
Conheça o enredo da 
Mangueira para 2027
Verde e Rosa fará desfile com homenagem a um dos orixás mais conhecidos: Oyá
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Iansã, mãe de nove mundos, guarda os caminhos entre Orun e Aiyê, regendo vida e poder vital 

A 
Estação Primeira de 
Mangueira divul-
gou, ontem, o enre-
do para o Carnaval 

2027. Intitulado ‘Oyá Por 
Nós’, a Verde e Rosa home-
nageará uma das orixás mais 
conhecidas do Candomblé, 
associada aos ventos, às 
tempestades e às poderosas 
energias de transformação.

Oyá será a condutora do 
desfile, representando mo-
vimento, reinvenção e liber-
dade. Capaz de assumir múl-
tiplas formas, a orixá se ma-
nifesta tanto na força de sua 
dimensão guerreira quanto 
na intensidade de seus afe-
tos, simbolizando a potência 
feminina em suas diversas 
expressões. Reconhecida 
também como Iansã, mãe 
de nove mundos, é guardiã 
dos caminhos entre o Orun 
e o Aiyê, representando o 
comando e a continuidade 
da vida.

O enredo será desenvol-
vido pelo carnavalesco Sid-
nei França, em seu terceiro 
Carnaval na Mangueira, em 
parceria com os enredistas 
Felipe Tinoco e Sthefanye 
Paz. “Celebrar Oyá no pró-
ximo cortejo mangueirense 
é a oportunidade de fazer 
história em verde e rosa na 
Sapucaí, enaltecendo a iden-
tidade negra que o samba 
herdou do matriarcado nos 
terreiros de axé. Evocar esta 
energia feminina, quente e 
avassaladora, é propor um 

Brasil tal qual se experimen-
ta no Morro da Mangueira: 
diverso, potente e transfor-
mador”, disse Sidnei.

O projeto também desta-
ca a herança dos povos afri-
canos e a forma como Oyá 
é cultuada no Brasil, espe-
cialmente dentro das tradi-
ções do Candomblé. Dona de 
múltiplos oris, a divindade 
governa e protege milhares 
de filhos e filhas, incluin-

do a própria nação man-
gueirense, que a reverencia 
como força ancestral e guia 
espiritual.

O título surge como uma 
saudação carregada de afeto 
e devoção, ecoando a prote-
ção da orixá e reafirmando 
sua presença no cotidiano da 
comunidade. “É um enredo 
que nasce da nossa fé, aliás 
é mais que um enredo, é um 
clamor do mangueirense, é 

sobre o respeito às nossas 
raízes e da valorização da 
cultura afro-brasileira”, afir-
mou a presidenta da escola, 
Guanayra Firmino.

“Oyá representa movi-
mento, coragem e transfor-
mação, valores que também 
fazem parte da história da 
Mangueira e que busco hon-
rar sempre. Vamos levar 
para a Avenida um desfile 
potente”, complementou ela.
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Empregada doméstica 
grávida: quem paga o 
salário-maternidade?

Sou empregada doméstica e descobri este mês que 
estou grávida. A quem compete o pagamento do 
salário-maternidade?  (Jussara Menezes, Niterói).

S
egundo Mário Ave-
lino, presidente do 
Instituto Doméstica 
Legal, o salário-ma-

ternidade é um benefício 
previdenciário devido à em-
pregada doméstica por oca-
sião do parto, sem exigência 
de carência para a conces-
são. Ele explica que o paga-
mento é feito diretamente 
pela Previdência Social, em 
valor equivalente ao último 
salário de contribuição, res-
peitados os limites mínimo 
(salário-mínimo) e máximo 
(teto do INSS), conforme 
prevê o artigo 73, inciso I, da 
Lei nº 8.213/91.

Durante o período da li-
cença-maternidade, o em-
pregador continua obrigado 
a recolher o FGTS e a ante-
cipação da multa compen-
satória de 40%. No entanto, 
conforme entendimentos 
do STF e da Receita Federal, 
não há incidência de INSS 
patronal nem do Seguro por 
Acidente de Trabalho (GIL-
RAT) sobre o benefício. “Já 
a contribuição da segurada 
é descontada diretamente 
pelo INSS no valor pago”, 
destaca Mário Avelino.

O especialista também 
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orienta que o médico 
pode emitir o atestado 
de licença-maternidade 
a partir de 28 dias antes 
do parto.

O salário-maternidade 
representa proteção em 
uma fase decisiva. E in-
formação correta, nesse 
momento, faz toda a dife-
rença, salienta o advoga-
do Átila Nunes do serviço 
www.reclamar adianta 
com br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.
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